
 

 

Ata da Sessão da Comissão Administrativa nº 3.436 

 

Aos dez dias do mês de julho do ano de dois e dezoito, às 14h, 

nesta cidade de Porto Alegre, reuniram-se os membros da Comissão Administrativa, sob 

a Presidência do Exmo. Sr. Juiz Militar Paulo Roberto Mendes Rodrigues e integrada 

pelos Exmos. Srs. Juízes Militar Fábio Duarte Fernandes e Civil Maria Emília Moura da 

Silva.   

Abertos os trabalhos, passou a Comissão, a analisar os seguintes 

feitos: 

 

SEI nº 18.0.000000529-7 

Assunto: Cedência temporária 

Interessada: Natália Gomes dos Santos 

Relator: Juiz-Presidente 

  Decisão: A Comissão Administrativa decide, à unanimidade, 

autorizar a cedência temporária da servidora Natália Gomes dos Santos, no 

período de 16 de julho a 10 de agosto do corrente ano, de segunda-feira a sexta-

feira, em face da indisponibilidade temporária da escrivã designada Quizie de 

Alves Lima, registrando a impossibilidade da servidora em assumir o cargo de 

escrivã. 

 

Processo Administrativo nº 290-0700/18-8 

 

RESERVADO 

 

Processo Administrativo nº 14-07.00/18-2 

Assunto: Avaliação de bens inservíveis para o TJM 

Relator: Juiz-Presidente  

Decisão: A Comissão Administrativa decide, à unanimidade, pela 

baixa dos bens móveis constantes na fl. 4, encaminhando o expediente ao Diretor-

Geral para fins.  

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 

 

 



Processo Administrativo nº 571-0700/18-1 

     Assunto: Forma de provimento no cargo do concurso de Assessor 

Judiciário em vigência 

Relator: Juiz-Presidente 

Decisão: A Comissão Administrativa decide, à unanimidade, que 

a próxima vaga disponível de Assessor Judiciário em vigência seja preenchida 

com candidato da ampla concorrência, ou seja, do sistema universal.  

 

Processo Administrativo nº 314-0700/18-2 

Assunto: Proposta de ação de intercâmbio dos servidores da 

Justiça Militar do Estado do Rio Grande do Sul 

Relator: Juiz-Presidente 

Decisão: A Comissão Administrativa aprova, à unanimidade, o 

intercâmbio dos servidores da Justiça Militar do Estado do Rio Grande do Sul 

para os dias 13 e 14 de agosto do corrente ano, disponibilizando-se quatro 

servidores das Auditorias da JME, dois da Corregedoria-Geral da JME, um da 

Coordenadoria Judiciária e um da Direção-Geral do TJM para os Tribunais de 

Minas Gerais e São Paulo, devendo cada servidor relatar no seu local de trabalho 

a sua experiência vivenciada no intercâmbio.  

 

  Nada mais havendo, o Exmo. Sr. Juiz-Presidente agradeceu a 

presença de todos e encerrou a sessão às 17h. 

 

  E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada na forma 

da lei. 

 

 

               Aline Sanches                               Juiz Militar Paulo Roberto Mendes Rodrigues                        

         Secretária de Plenário                                                     Presidente  


